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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETOS 
 

DECRETO N° 9.912 DE 04 DE ABRIL DE 2023 
 

Nomeia os integrantes do “Conselho Municipal 

de Defesa do Meio Ambiente- COMDEMA”, para 

o biênio 2023/2024, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - O “Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente - COMDEMA", criado pela Lei 

Municipal n° 5.160, de 24 de setembro de 

2018, fica assim constituído para o biênio 

2023/2025: 
 

I - Representantes do Poder Público: 
 

a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Representante titular: Solange Wuo Franco – 

Matrícula: 2796 

Representante suplente: Andreia Nascimento 

Silva – Matrícula: 00257-0 
 

b) Secretaria Municipal de Saúde 

Representante titular: Ariane Frizon Machado  – 

Matrícula: 21476  

Representante suplente: Rodrigo Christiano 

Hilário Moreira – Matrícula: 19.532  
 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Geração de Emprego 

Representante titular: Arrones Dainez Junior – 

Matrícula: 2897 

Representante suplente: Debóra Cristina Mesqui-

ta Candido – Matrícula: 3165 
 

d) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

e Habitação 

Representante titular: Anderson Crepaldi – 

Matrícula: 3842  

Representante suplente: Consuelo Aparecida 

Gonçalves Gallego – Matrícula n° 17819 
 

e) Secretaria Municipal de Educação 

Representante titular: Sueli Arthur Nascimento 

Stuchi – Matrícula: 1598 

Representante suplente: Márcia de Oliveira 

Martins – Matrícula: 018833 

 

f)Secretaria Municipal de Governo 

Representante titular: André Luis Bonfim Averal-

do– Matrícula: 2836 

Representante suplente: Paulo Rodrigues Santos 

Júnior – Matrícula: 19433 
 

g) Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo 

Representante titular: Jairo José Matozinho 

Cubas – Matrícula: SZ214267 

Representante suplente: José Carlos Barreto de 

Lima – Matrícula: SZ135446 
 

h) Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo – SABESP 

Representante titular: Zemicindo Miguel Mendes 

– RG: 16.846.056-7 

Representante suplente: Carolina Queiroz dos 

Santos – RG: 411169580-0 
 

II - Representantes da sociedade civil organiza-

da: 
 

a) Cooperativa de trabalho de catadores de 

materiais recicláveis unidos venceremos – 

UNIVENCE 

Representante titular: Ingrid de Paula Vieira Brum 

– CPF: 522.439.738-39 

Representante suplente: Alison de Paula Vieira 

Gomes Brum – CPF: 421.554.168-90 
 

b) Associação de Engenheiros, Arquitetos e 

Agrônomos de Suzano – AEAAS 

Representante titular: Adriano Michel Soares de 

Souza – RG: 25.741.047-8 

Representante suplente: Almir Rogério Antunes 

Vieira – RG: 30.391.365-4 
 

c) Instituto Agroterra Na Comunidade 

Representante titular: Daniela Ribeiro Camboim 

– RG: 22.583.433.80-6 

Representante suplente: Nelilton Roberto Alves – 

RG: 44.484.716-9 
 

d) Instituto ECOO – Entidade Titular 

Representante titular: Alexandre Cesar da Fraga 

Pinheiro Júnior – CPF: 915.359.307-30 

Associação Suzano Feliz – Projeto de Vida – 

ASSUFEL – Entidade Suplente 

Representante suplente: Ebel Liciburg– RG:  

21.940.990-0 
 

e) ACORIS – Associação de Corretores de Imóveis 

de Suzano 

Representante titular:  Gersio Ignácio – RG: 

9.960.617-3 

Representante suplente: Maurício Joaquim Nunes 

Vidal – RG: 17.594.769-7 
 

f) Sindicato Rural de Suzano 

Representante titular: Ricardo Sato Tsuchyia – 

RG: 14.429.287-7 

Representante suplente: Helena Keiko Koga – 

RG: 139.275.558-19 

 

g) ONG Amparo Animal 

    Representante titular: Priscila Ferri Farah – RG: 

24.623.832-X 

    Representante Suplente: Romulo Freitas – RG: 

30.339.136-4 
 

h) Instituto ITAQUERA 

    Representante titular: Maria Flávia Casali Rossi 

– RG: 29.173.889-9 

    Representante suplente: Ligia Candida do 

Santos Pereira – RG: 3.223.780-8 
 
 

Art. 2° - As despesas decorrentes de execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias dos orçamentos vigentes e futuros que 

serão suplementados se necessário para atender 

tal finalidade. 
 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de abril de 2023, 74º da Emancipação Políti-

co-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito  
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

DECRETO Nº 9.913 DE 05 DE ABRIL DE 2023 
 

Nomeia os integrantes que irão compor o “Conse-

lho Gestor” do “Fundo Especial para o Desen-

volvimento do Parque Max Feffer – FEMAX”; 

revoga o Decreto 9.749/22, e dá outras provi-

dências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 5.308, de 17 

de setembro de 2021. 
 

DECRETA:  

     

Art.1º. O “Conselho Gestor” do “Fundo Especial 

para o Desenvolvimento do Parque Max Feffer – 

FEMAX”, no biênio 2022-2024, fica assim consti-

tuído: 
 

I – Presidente 

Chefe de Gabinete: Afrânio Evaristo da Silva – 

matr.3086; 

II – um (01) servidor do Parque Max Feffer 

Titular: Martin Asbeck – matr.19.908; 

Suplente: Tamires Rodrigues Lucio – 

matr.19.892; 
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III – um (01) servidor público responsável do 

Viveiro Municipal “Tomoe Uemura” 

Titular: Beatriz Leite dos Santos – matr.2.547; 

Suplente: Sueli Sizue Kucioyada Eguchi – 

matr.2.695; 

IV – um (01) servidor público responsável do 

Parque para Cães “Play Pet” 

Titular: Marcelo Vinicius de Souza Silva – 

matr.3.108; 

Suplente: Viviane Valadares dos Santos – 

matr.18.423; 

V – dois (02) servidores públicos municipais, 

indicados pelo Gabinete do Prefeito 

Titular: Milton dos Santos Paiva Neto – 

matr.2.508; 

Suplente: Edna Maria de Mello Carvalho – 

matr.16.260; 

Titular: Bianca Cirillo – matr.03.399; 

Suplente: Renata de Oliveira e Silva – 

matr.19.157; 

VI – um (01) servidor público municipal 

indicado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças 

Titular: Moises Alves – matr.2.826; 

Suplente: Ivair Francisco dos Santos – 

matr.16.302; 
 

Art.2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, que serão suple-

mentadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade. 
 

Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial o Decreto Municipal 9.749, de 24 

de fevereiro de 2022. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

05 de abril de 2023, 74º da Emancipação Políti-

co-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME/EPP ABERTO JUNTO AO DEPAR-

TAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 037/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PULSEIRA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTES – TÉRMINO DE 

ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 24 de abril de 2023, às 09:15 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 24 de abril 

de 2023, às 09:30 horas. 

PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 038/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 

HOSPITALAR – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA 

E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 24 de abril 

de 2023, às 10:45 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 24 de abril de 2023, às 11:00 horas. 

Nº: 039/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

EXAMES LABORATORIAIS – TÉRMINO DE ENVIO, 

ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

24 de abril de 2023, às 13:45 horas - INÍCIO DA 

FASE DE LANCES: 24 de abril de 2023, às 14:00 

horas. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

2ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

REABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 028/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO E AVALIA-

ÇÃO PSICOLÓGICA PARA A HABILITAÇÃO DA 

OBTENÇÃO/RENOVAÇÃO DO PORTE DE ARMAS 

DE FOGO PARA OS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS 

DE SUZANO – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 25 de abril 

de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 25 de abril de 2023, às 09:30 horas  

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Secretário 

Municipal de Segurança Cidadã. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 
 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 005/2023 – RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DA 

RUA ALVINO SUTERO RAMOS PARQUE RESI-

DENCIAL CASA BRANCA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 11/04/2023 às 

09h00min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura para abertura do Envelope nº 02, 

contendo as “propostas”. Eventuais esclarecimen-

tos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCOR-

RÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 – EXECUTAR AS 

OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS 

AVENIDAS MANOEL CASANOVA E LUIZ BIANCO-

NI, NO MUNICÍPIO DE SUZANO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Manutenção e Serviços Urbanos HOMOLOGOU 

a classificação proferida e ADJUDICOU o objeto 

da presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA à empresa 

CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, com o 

valor global de R$ 3.605.063,88 (Três milhões, 

seiscentos e cinco mil, sessenta e três reais, 

oitocentos e oito centavos). 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

 

 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

